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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Deputado
Henrique Brito, 344,
Centro - Carinhanha -

Bahia
(77) 3485-3102

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Prefeitura Municipal de Carinhanha 

Estado da Bahia 

  

 

   

Decreto nº 49/2019 de 19 de novembro de 2019.   

 

 

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS E 

PRAZOS PARA O ENCERRAMENTO DO 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019. 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições 

legais e considerando o prazo para a Prestação de Contas, nos termos do artigo 63 da 

Constituição Estadual e Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 1062/05, 1310/12, alteradas 

pela Resolução nº 1355/17 do Tribunal de Contas dos Municípios, 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º Para o encerramento do exercício financeiro de 2019, observar-se-ão as 

normas orçamentárias, financeiras, patrimoniais e contábeis em vigor, bem como as 

disposições contidas neste Decreto. 

 

  Art. 2º Os responsáveis pela gestão e/ou guarda de bens e valores do 

Município observarão as datas limites estabelecidas neste Decreto, nos casos que 

indica: 

 

  I — até 05.12.19, para empenhos e emissão da respectiva Nota de Empenho, 

exceto casos específicos, que por sua natureza exigem empenhamento após esta data, 

expressamente autorizados pelo prefeito Municipal; 

 

  II — até 10.12.19, para liquidação da despesa por fornecimentos efetuados, 

serviços prestados e obras executadas, exceto despesas continuadas e aquelas 
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Prefeitura Municipal de Carinhanha 

Estado da Bahia 

  

 

relativas às áreas de Educação e Saúde, expressamente autorizadas pelo prefeito 

Municipal; 

 

  III — até 28.12.19, para autorização de pagamento após regular liquidação; 

 

  IV — até 19.01.20, para incorporação da execução orçamentária dos fundos 

especiais, da Câmara e das Autarquias e Fundações. 

 

  Parágrafo 1°. Excetuam-se das datas limites definidas no caput desse artigo, 

as despesas com saúde, educação e FUNDEB, necessárias ao cumprimento dos limites 

legais de 15%, 25% e 60%, respectivamente; 

 

  Parágrafo 2°. As regras contidas neste artigo, em casos de excepcional 

interesse público, poderão ser relevadas exclusivamente por expressa autorização do 

prefeito. 

 

  Art. 3º As despesas legalmente empenhadas e não pagas até 29.12.19 serão 

inscritas em Restos a Pagar, em conformidade ao que determina o Decreto que dispõe 

sobre o assunto. 

 

  Art. 4º Os precatórios judiciais, emitidos a partir de 5 de maio de 2000 e não 

pagos durante a execução do exercício financeiro em que houverem sido incluídos, 

serão registrados na Dívida Fundada. 

 

§ 1º Os precatórios judiciais, apresentados até 01.07.19, a serem pagos no 

exercício de 2020, serão registrados no Passivo Permanente como “Outras Dívidas”. 

 

§ 2º Os precatórios, de que tratam este artigo, serão objeto de controle por 

parte da Administração, identificando os beneficiários com observância da ordem 

cronológica de apresentação. 
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  Art. 5º Os responsáveis por adiantamentos, quando ocorrer, sob pena de 

responsabilidade, na forma da lei, deverão apresentar as respectivas comprovações até 

o dia 24 de dezembro de 2019, data em que também deverão recolher os saldos 

remanescentes porventura existentes. 

 

  Parágrafo único. Os empenhos correspondentes a adiantamentos concedidos 

e pendentes de liquidação, por falta de comprovação, serão anulados, inscrevendo-se a 

responsabilidade dos respectivos servidores na conta “Diversos Responsáveis”. 

 

  Art. 6º Os saldos financeiros, porventura existentes em 29.12.19 na Câmara 

Municipal, deverão ser transferidos à conta do Tesouro, com exceção dos recursos 

destinados exclusivamente ao pagamento de restos a pagar, retenções e consignações 

legais na exata quantia dos compromissos correspondentes. 

 

Art. 7º Os valores retidos pela Câmara Municipal e pelos Fundos Municipais, 

correspondentes ao ISS e IR, deverão ser recolhidos aos cofres da Prefeitura Municipal 

até 29.12.19. 

 

Art. 8º As contas que compõem os grupos do Ativo Realizável, do Passivo 

Financeiro e do Passivo Permanente, deverão ser analisadas objetivando a apuração da 

consistência dos saldos existentes e apuração da disponibilidade financeira antes da 

inscrição dos Restos a Pagar. 

 

  § 1° Para os efeitos do caput deste artigo deverá ser baixado Decreto 

instituindo Comissão indicando três servidores que, após análise dos saldos das contas, 

emitirá parecer indicando as providências que deverão ser adotadas pelo Setor de 

Contabilidade. 

 

  § 2° A Secretaria de Fazenda deverá encaminhar expediente até o dia 

24/12/2019 as instituições (Receita Federal do Brasil/INSS; CEF/FGTS; Banco do 

Brasil/PASEP; EMBASA; COELBA; TELEMAR e semelhantes), com as quais a 
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Prefeitura mantém contrato de parcelamento de dívida, solicitando informações acerca 

do saldo devedor em 29/12/2019. 

 

  § 3° A Comissão de que trata o § 1º deverá analisar a documentação fornecida 

pelas instituições acerca do saldo da dívida em 29/12/2019, emitir relatório definindo as 

providências, encaminhando-o ao Setor de Contabilidade que fará os lançamentos 

contábeis necessários. 

 

  § 4º Para apuração da disponibilidade financeira deverá ser considerado o 

saldo de todas as contas que compõem o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro antes 

da efetivação da inscrição dos Restos a Pagar referente ao exercício de 2019. 

 

  Art. 9º A Tesouraria deverá informar ao Setor de Contabilidade o montante 

arrecadado e o valor a ser inscrito referentes as Dívida Ativa Tributária e Dívida Ativa 

Não Tributária no exercício. 

 

Art. 10º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, em 19 de novembro de 2019. 

 

 

GERALDO PEREIRA COSTA  

-  Prefeito Municipal - 
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Decreto nº   50/2019 de 19 de novembro de 2019.   

   

 

DISPÕE SOBRE A INSCRIÇÃO DE DESPESAS 

EM RESTOS A PAGAR NO EXERCÍCIO DE 

2019, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

        O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA no uso da atribuição que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal, a Portaria Conjunta SOF/STN nº 02, 06/08/2009 e 

Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 1062/05, 1310/12, alteradas pela Resolução nº 

1355/17 do Tribunal de contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

        DECRETA: 

Art. 1º As despesas legalmente empenhadas e não pagas até 29.12.19 serão 

inscritas em Restos a Pagar, distinguindo-se as processadas das não processadas, 

desde que observado o disposto nos parágrafos deste artigo. 

§ 1º Somente serão inscritas como Restos a Pagar Processados, as despesas 

que tenham sido efetivamente liquidadas no exercício. 

§ 2º A inscrição em Restos a Pagar não Processados será procedida após a 

depuração das despesas pela anulação de empenho e verificação da disponibilidade 

financeira para atendê-las. 

§ 3º Para os efeitos do parágrafo anterior verificam-se quais as despesas que 

devem ser inscritas em Restos a Pagar anulando-se as demais. 

§ 4º As despesas relativas a serviços continuados, a exemplo de água, luz, 

telefone e assemelhados, que tenham sido empenhadas e não liquidadas até 
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29/12/2019, serão inscritas como Restos a Pagar Não Processados, observando o 

disposto nos parágrafos 2º e 3º. 

§ 5° Não poderão ser cancelados os Restos a Pagar Processados, devendo 

permanecer no Passivo Financeiro – Dívida Flutuante, pelo menos, durante cinco 

anos, prazo após o que o direito de cobrança da dívida pelo credor prescreve. 

(Código Civil, art. 206, § 5º) 

Art. 2º Considera-se disponibilidade financeira, a diferença positiva entre o Ativo 

Financeiro e o Passivo Financeiro antes da efetivação da inscrição dos Restos a 

Pagar por Fonte de Recurso, identificando sua vinculação, referente ao exercício de 

2019. 

        Art. 3º Os empenhos das despesas que não tenham sido processadas até 29 

de dezembro de 2019, cujos recursos são provenientes de transferências fundo a 

fundo, convênios ou outros recursos vinculados e com disponibilidade financeira 

para atendê-las, não deverão ser anulados, observando o disposto no art. 8º, 

parágrafo único da Lei Complementar nº 101/00, sendo inscritos em Restos a Pagar 

não Processados. 

Art. 4º Deverão ser emitidas Relações de Restos a Pagar Processados e Não 

Processados por Fonte de Recurso, identificando sua vinculação. 

Art. 5º Os Restos a Pagar anteriores a 2013, inclusive, deverão ser baixados 

do Passivo Financeiro após formalização de processo administrativo de baixa por 

cancelamento. 

        Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, em 19 de novembro de 2019. 

 

GERALDO PEREIRA COSTA 

-  Prefeito Municipal - 

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
O

C
ED

E 
BA

H
IA

 P
ro

ce
ss

am
en

to
 e

 C
er

tif
ic

aç
ão

 d
e 

D
oc

um
en

to
s 

El
et

rô
ni

co
s 

LT
D

A.
 

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//w
w

w
.p

or
ta

ld
ea

ss
in

at
ur

as
.c

om
.b

r:4
43

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 2

C
48

-2
E0

F-
9C

D
C

-4
02

0.



9
CARINHANHA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2019 • ANO XIII | N º 1329 DECRETOS

   

Prefeitura Municipal de Carinhanha 
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Decreto nº 51/2019 de 19 de novembro de 2019.   

   

 

CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER AO 

INVENTÁRIO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, 

PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DA 

PREFEITURA. 

 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto no artigo 96 da Lei nº 4.320/64 e nas Resoluções nº 1060/05, 

1061/05, 1062/05, 1310/12, alteradas pela Resolução nº 1355/17 do Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado da Bahia. 

 

 

DECRETA: 

 

 

  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores: Marcio 

de Jesus Rocha, Viviane Gusmão Costa e Murilo Sena Batista, para, sob a 

presidência do primeiro, apresentar o Inventário Geral dos Bens Móveis e Imóveis, 

pertencentes a Prefeitura, incluindo os bens sob a responsabilidade da Câmara 

Municipal em 29.12.19, procedendo, se necessário, à reavaliação dos referidos bens 

inventariados, segundo disposto no artigo 106, § 3º, da Lei nº 4.320/64. 

 

  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de 60 (sessenta e vinte) dias, 

contado a partir da publicação deste Decreto, para a apresentação do Inventário 

contendo relação dos bens móveis e imóveis, discriminando os já existentes e os 
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adquiridos no exercício de 2019 com os respectivos valores e número de tombo no caso 

de bens móveis, com os respectivos valores. 

 

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 19 de novembro de 2019. 

. 

 

 

GERALDO PEREIRA COSTA  

-  Prefeito Municipal - 
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     Decreto nº 52/2019 de 19 de novembro de 2019.   

   

 

CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER AO 

INVENTÁRIO DOS VALORES EM CAIXA DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei nº 4.320/64 e nas Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 

1062/05, 1310/12, alteradas pela Resolução nº 1355/17 do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia. 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores: Murilo de Sena 

Batista, Viviane Gusmão Costa e Marcio de Jesus Rocha, para, sob a presidência do 

primeiro, proceder ao Inventário dos Valores em Caixa desta Prefeitura em 29.12.19. 

 

  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do 

encerramento do exercício, para apresentar Termo ou Ata de Conferência de Caixa 

lavrado no último dia do mês de dezembro, conforme Resoluções do TCM. 

 

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 19 de novembro de 2019. 

 

 

GERALDO PEREIRA COSTA  

-  Prefeito Municipal - 
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Decreto nº 53/2019 de 19 de novembro de 2019.   

 

CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER 

ANÁLISE E AVALIAÇÃO DAS CONTAS 

CONSTANTES DOS GRUPOS DO ATIVO 

CIRCULANTE, PASSIVO CIRCULANTE E 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE DO BALANÇO 

PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2019. 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei nº 4.320/64 e nas Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 

1062/05, 1310/12, alteradas pela Resolução nº 1355/17 do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia. 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores: Murilo de sena 

Batista, Viviane Gusmão Costa e Marcio de Jesus Rocha, para, sob a presidência do 

primeiro, proceder à análise e avaliação das contas constantes dos Grupos do Ativo 

Circulante, em especial contas bancárias e contas de responsabilidade, Passivo 

Circulante e Passivo não Circulante, pertencentes ao Balanço Patrimonial do exercício 

de 2019. 

 

  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de até 30 (trinta) dias após o 

encerramento do exercício, para apresentação do relatório e das relações analíticas de 

acordo com as Resoluções do TCM. 
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  Parágrafo 1º. A Comissão poderá emitir relatórios e pareceres parciais no 

decorrer do prazo estipulado no caput deste artigo, visando racionalizar os trabalhos. 

 

  Parágrafo 2º. Tratando-se de Restos a Pagar não processados deverão ser 

discriminados por elemento de despesa, especificamente a natureza do bem ou serviço. 

 

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 19 de novembro de 2019. 

 

 

GERALDO PEREIRA COSTA  

-  Prefeito Municipal - 
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Decreto nº 54/2019 de 19 de novembro de 2019.   

 

CONSTITUI COMISSÃO PARA PROCEDER 

ANÁLISE E AVALIAÇÃO DOS DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS, DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL E 

AÇÕES TRIBUTÁRIAS AJUIZADAS EM FAVOR 

DO MUNICÍPIO ATÉ O EXERCÍCIO DE 2019. 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei nº 4.320/64 e nas Resoluções nº 1060/05, 1061/05, 

1062/05, 1310/12, alteradas pela Resolução nº 1355/17 do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia. 

 

 

DECRETA: 

 

  Art. 1º Constituir Comissão composta dos seguintes servidores, Murilo Sena 

Batista, Viviane Gusmão Costa e Marcio de Jesus Rocha, para, sob a presidência da 

primeira, proceder à análise e avaliação dos débitos tributários, dívida ativa municipal e 

ações tributárias ajuizadas em favor do município até o exercício de 2019. 

 

  Art. 2º A comissão ora designada tem o prazo de até 30 (trinta) dias após o 

encerramento do exercício, para apresentação do relatório e emissão de Parecer acerca 

da situação tributária do Município de CARINHANHA. 

 

  Parágrafo Único. A Comissão poderá emitir relatórios e pareceres parciais no 

decorrer do prazo estipulado no caput deste artigo, visando racionalizar os trabalhos. 
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  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 19 de novembro de 2019. 

 

 

GERALDO PEREIRA COSTA 

-  Prefeito Municipal - 

 

 

 

   

Prefeitura Municipal de Carinhanha 

Estado da Bahia 

  

 

 

  Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito, em 19 de novembro de 2019. 

 

 

GERALDO PEREIRA COSTA 

-  Prefeito Municipal - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA 

ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 14.105.209/0001-24  

Página 1 de 4 
 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

 

Carinhanha, BA, 18 de novembro de 2019. 

 

Através da presente, na qualidade de CONTRATANTE, da obra de 
construção de uma Creche tipo B, padrão FNDE, com ID 24304, conforme 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 388/2017, onde a empresa EMBRACON 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOES LTDA-ME configura como CONTRATADA. 
Venho, informa-lhe que, a execução da obra encontra-se paralisada a mais 
de 120 dias, estando, portanto, a obra encontra-se em estado de 
paralisação. 

Ressaltamos que a referida obra é financiada por ações do Governo 
Federal o qual exige a obediência aos prazos de execução estipulados para 
a liberação dos recursos, onde o não atendimento resultaria em 
cancelamento dos repasses e consequentemente a perda dos valores pelo 
Município. 

Ab initio, impende observar que de acordo com a Lei n° 8. 666 de 
Junho de 1993 da Constituição Federal, que (institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública.), em seu art. 72. Diz que, o contrato 
deve ser executado de forma que não gere prejuízos para o contratante, 
seja no prazo de entrega ou nas condições do serviço prestado. 

 

Dar- se que, a Prefeitura Municipal realizou licitação com a finalidade 
de decidir qual seria a executora da construção da Creche tipo de B, padrão 
FNDE na Sede do Município de Carinhanha - BA, onde a vencedora foi a 
EMBRACON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOES LTDA-ME. Tendo cumprido todo o 
protocolo necessário para a regulamentação do contrato, foi instituído 
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entre as partes de acordo homologação publicada em diário o oficial que a 
obra teria um prazo de execução de 360 dias a contar da data de 
12/092017, entretanto a Empresa encontra- se inadimplente, 
aproximadamente há um ano e dois meses, uma vez que a obra está parada 
em uma demonstração de um verdadeiro abandono. 

Ora, a inércia da empresa contratada é ilógica, oposta ao senso 
comum, sua postura infeliz vai contra o conteúdo contido nas cláusulas 
contratuais instituídas e aceitas pelas partes, que, ao firmarem um acordo 
visavam primordialmente o princípio da supremacia do interesse público, 
ou seja, trata- se de garantir por meio da Administração Pública que os atos 
e decisões por ela tomadas serão vinculados e direcionados a população, 
de modo a assegurar que os interesses privados não sucumbam os 
interesses e necessidades da sociedade como um todo. Não é difícil 
visualizar o cumprimento desse fundamento pela Municipalidade quando o 
motivo da licitação foi justamente a construção de uma Creche Tipo B, que 
por sua vez, tem caráter de urgência, visto que sua finalidade é 
atendimento da crescente demanda do município. Porém, a Empresa pouco 
se importou com o cumprimento de sua obrigação, tratando com descaso 
a responsabilidade assumida por ela. 

Isto posto, considerando que a empresa contratada, qual seja, 
EMBRACON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOES LTDA-ME, tenha descumprido o 
prazo para a realização da Obra, conforme contrato firmado entre as 
partes.  

Conforme o código Civil, que é do conhecimento da contratada, a 
norma prevista no Código Civil Brasileiro, quando trata de suspensão da 
obra sem justa causa, responde o empreiteiro por perdas e danos, veja-se: 

Art. 624 – Suspensa a execução da empreitada sem justa causa, 
responde o empreiteiro por perdas e danos.  

Art. 625. Poderá o empreiteiro suspender a obra:  
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I – por culpa do dono, ou por motivo de força maior;  

II – quando, no decorrer dos serviços, se manifestarem dificuldades 
imprevisíveis de execução, resultantes de causas geológicas ou hídricas ou 
outras semelhantes, de modo que torne a empreitada excessivamente 
onerosa, e o dono da obra se opuser ao reajuste do preço inerente ao 
projeto por ele elaborado, observados os preços;  

III – se as modificações exigidas pelo dono da obra por seu vulto e 
natureza forem desproporcionais ao projeto aprovado ainda que o dono se 
disponha a arca com o acréscimo de preço. 

In caso, como a Empresa contratada suspendeu a execução da obra 
sem qualquer dos requisitos previstos no artigo 625, acima citado, qual seja, 
não houve culpa da contratada, não houve onerosidade e não houve 
modificação desproporcional no projeto, o que de logo, fica Vossa Senhoria 
responsável por perdas e danos que houver em relação ao descumprimento 
do certame. 

 

Nessa medida, atentando- se às cláusulas contratuais e, de igual 
modo, aos dispositivos legais aplicáveis ao caso, o Município Contratante 
vem, pela presente, notificar a EMBRACON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOES 
LTDA-ME, para que providencie a retomada da obra objeto do contrato 
em apreço, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento desta notificação. 

Ressaltamos, outrossim, que, caso a EMBRACON CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOES LTDA-ME não atenda ao quantum referendado nesta 
notificação, no prazo acima assinalado, o Gestor Municipal, atento aos 
princípios constitucionais que regem a Administração Pública e, bem assim, 
aplicado o conteúdo normativo das cláusulas contratuais, adotará todas as 
medidas administrativamente cabíveis, com fito de proceder à rescisão do 
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contrato, para que não haja maiores prejuízos ao erário e ao interesse 
público. 

Alertamos ainda que, dando cumprimento o princípio da publicidade, 
esta notificação será publicada no Diário Oficial do Município, nesta data, 
para que não restem dúvidas quanto à legitimidade e validade deste ato. 

Atenciosamente, 

________________________________ 
MICHEL FERNANDES MACÊDO SILVA 

ARQUITETO E URBANISTA 

FISCAL DA OBRA 
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